 INCLUDEPICTURE  "http://10.1.1.17/Meus%20arquivos%20recebidos/Meus%20arquivos%20recebidos/Brasão%20Câmara.JPG" \* MERGEFORMATINET 



	INDICAÇÃO Nº 570/2012




AUTORIA: Vereadores Dr. Victor Braga Pinto, Vagner Herklotz, Leandro Martins dos Santos, Dionardo Mendes da Conceição e Clóvis de Paula.

INDICAM A NECESSIDADE DA Criação da Coordenadoria Municipal de Educação Religiosa.

                                  

           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da criação da Coordenadoria Municipal de Educação Religiosa.
                                                           JUSTIFICATIVA


                                                   A educação religiosa ocupa-se com a educação integral do ser humano, com seus valores e suas aspirações mais profundas. Pretende cultivar suas raízes mais íntimas e transcendentais, fortalecendo nele o caráter de cidadão, desenvolvendo seu espírito de participação, oferecendo critérios para a segurança de seus juízos e aprofundando as motivações para uma autêntica cidadania. Todavia, a inquietação do “como fazer” continua sendo crucial. A sala de aula não pretende ser uma comunidade de fé, mas um espaço privilegiado de reflexão sobre limites e superações. Isto implica na necessidade de se construir uma pedagogia que favoreça tal perspectiva, porque o que objetivamos é fruto de uma experiência pessoal, na incansável busca de respostas para as questões existenciais. Mas é preciso conciliar teoria e prática. Nesse processo, a elaboração de uma linguagem simbólica favorece a descoberta e a experiência dessa realidade, portanto, podemos considerar quanto aos aspectos essenciais que orientam a ação pedagógica da educação religiosa, a pedagogia do limite, a linguagem simbólica, os livros sagrados e a dimensão dos valores. A prática se dá na ordem da linguagem simbólica, procurando desenvolver o educando na capacidade de decifrar a linguagem simbólica e na compreensão das experiências transcendentais.

                                                           Portanto, consideramos que certamente a família e a religião são os espaços, por excelência, dessa reflexão. O fato é que vivemos hoje numa realidade em que, apesar das limitações, a escola é o espaço privilegiado em que se podem realizar tais discussões. A igreja em participação com outras entidades civis, longe de qualquer forma de proselitismo, deve dar a oportunidade a todo indivíduo de refletir sobre as questões fundamentais da existência humana. 

                                                           Acreditamos que as reflexões que nos propõe a educação religiosa, mesmo incluindo os que optam pela negação de sua religiosidade, permitem esclarecer posições, e uma autenticidade na busca da integridade humana, colaborando para a construção de uma sociedade melhor e resistente ao apelo da dependência química do álcool e de outras drogas. 

                                                            Diante do exposto consideramos extremamente relevante a criação de uma Coordenadoria de Educação Religiosa subordinada à Diretoria Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação. A Coordenadoria prestará assessoria à Diretoria Pedagógica no que tange à definição, planejamento, orientação e supervisão dos conteúdos de educação religiosa em atendimento ao § 2º do art. 33 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

                                                             Esta Coordenadoria deve ser comandada por um teólogo com formação reconhecida pelo MEC e com o devido registro junto ao Conselho Federal de Teologia, sendo que esse profissional atuará de forma voluntária, sem configuração de vínculo empregatício de qualquer natureza com o município.  



 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 7 de maio de 2012.
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Ver. Leandro Martins dos Santos           VER. Dionardo Mendes
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                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi
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Presidente  ______________________________
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